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PROPOSTA DE LEI Nº 162/X 

ORÇAMENTO DE ESTADO PARA 2008 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

 

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os Deputados abaixo assinados, do Grupo 

Parlamentar do CDS-PP, apresentam a seguinte proposta de alteração do artigo 42º da Proposta de Lei n.º 

162/X: 

 
 

Artigo 42º 

Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares 

(…) 

Artigo 12º 

(…) 

1 – (…) 

2 – (…) 

3 – (…) 

4 – (…) 

5 – (…) 

6 – (…) 

7 – Sem prejuízo do disposto no nº2 do artigo 2º, o IRS não incide sobre os rendimentos incluídos 

na categoria A correspondentes a prémios de produtividade auferidos pelos trabalhadores, até ao 

montante correspondente a três vencimentos mensais. 

8 – O disposto no número anterior aplica-se apenas às situações previstas na alínea a) do nº 1 do 

artigo 2º, ficando excluídas as remunerações dos membros dos órgãos estatutários das pessoas 

colectivas e entidades equiparadas. 

 
 
 

 
Lisboa, Palácio de S. Bento, 12 de Novembro de 2007 

 
Os Deputados do CDS/PP 
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